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Da Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2024.
Do Preço: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais)
Dos Recursos Financeiros e Orçamentários: Fonte: 15500116
Da Vigência: O contrato vigerá por 150 (cento e cinquenta) dias a 
contar da data da assinatura do contrato.
Data da Assinatura: 09/05/2024.
<#ABC#460249#11#532201/>

Protocolo 460249

<#ABC#460251#11#532203>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 2024.0000.603.6066
Assunto: Contrato nº 001/2024 que entre si celebram o CONSELHO 
ESCOLAR DR ANTÔNIO DI RAMOS CAIADO  - CNPJ Nº 
00.658.797/0001-19 e a pessoa jurídica NOVAIS DISTRIBUIDORA 
DE GÁS - CNPJ:370234950001-84.
Do Objeto: Contratação de empresa para serviços de fornecimento/
reabastecimento de gás de cozinha Botijão GLP 13 KG/P45KG
Da Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/2024.
Do Preço: R$ 3.546,00 (Três Mil Quinhentos e Quarenta e Seis 
reais)
Dos Recursos Financeiros e Orçamentários: Fonte: 100
Da Vigência: O contrato vigerá por 150 (cento e cinquenta ) dias a 
contar da data da assinatura do contrato.
Data da Assinatura: 10/05/2024
<#ABC#460251#11#532203/>

Protocolo 460251

<#ABC#460153#11#532097>

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo nº : 202100006064079                                                                                                        
Data: 01/10/2021
Nome : Município de Pontalina - GO
Assunto : Termo de Cessão de Uso

Termo de Cessão de Uso nº 001/2024 que entre si celebram o 
Estado de Goiás por meio da Secretaria de Estado da Educação e o 
Município de Pontalina-GO.

DO OBJETO: O CESSIONÁRIO recebe por este Termo 
de Cessão De Uso, a título precário e gratuito, os imóveis de 
propriedade do Estado de Goiás e as suas respectivas instalações, 
onde funcionam as Escolas: Escola Municipal Hesmalita Barbosa 
de Andrade, localizada na Avenida Diolino Alves dos Santos, 
Qd. 338, Lt. 01, Vila Brasil; Escola Municipal Justiniano José 
Machado, localizada na Avenida Azarias Jorge, n° 821, Centro; e 
a Escola Municipal Zilda de Abreu, localizada na Rua 01 (um), 
s/n°, Vila Paulina Maria de Jesus, ambas localizadas no Município 
de Pontalina.. DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de 
Uso terá vigência de 5 (cinco) anos, com início a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, 
por interesse das partes. DO INADIMPLEMENTO - Em caso de 
inadimplemento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pelo CESSIONÁRIO no presente Termo ou em 
seus Aditivos, será o mesmo rescindido de pleno direito, in-
dependentemente de aviso judicial ou extrajudicial, devendo a nova 
utilização da área ser regulada mediante instrumento próprio. DA 
PUBLICAÇÃO: Deverá ser publicado em extrato no Diário Oficial do 
Estado de Goiás. DA DATA DE ASSINATURA: 14/05/2024.
<#ABC#460153#11#532097/>

Protocolo 460153

<#ABC#460056#11#531985>

AVISO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADESÃO

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 
7.437/2011, tudo em conformidade com os documentos que instruem 
o processo nº 2024.0000.603.1985, e, com escopo no Despacho 
nº 2977/2024-PROCSET 59774467, RATIFICO o procedimento de 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 03/2022, na condição de 
órgão partícipe, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 004/2023, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração do Estado de 
Goiás, para aquisição de licença temporária de software de proteção 
para estações de trabalho, dispositivos móveis (notebooks) e 
servidores, com módulo de edr, com atualizações e suporte técnico 
por 60 meses, para atendimento das necessidades da Secretaria de 
Educação de Goiás, constantes no Termo de Referência 58289398. 
Por consequência, ADJUDICO o objeto do presente, a empresa: 

ISH Tecnologia S/A, CNPJ: 01.707.536/0001-04, no valor total de 
R$ 797.164,00 (setecentos e noventa e sete mil cento e sessenta 
e quatro reais).

Goiânia, 14 de maio de 2024.
Prof.ª. Aparecida de Fátima Gavioli Soares Pereira

Secretária de Estado da Educação
<#ABC#460056#11#531985/>

Protocolo 460056

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#460034#11#531963>

PORTARIA Nº 0500, DE 13 DE MAIO DE 2024

Designa gestores de contrato 
firmado pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.281, e tendo em vista o Processo SEI nº 202400016008771;

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor ANTÔNIO AGOSTINHO 
PINHEIRO , inscrito no CPF nº ***.181.071-**, ocupante do cargo 
de Auxiliar Operacional, para atuar como gestor do Contrato 
nº 035/2024 - SSP (SEI nº 59507214), celebrado entre o Estado 
de Goiás, por intermédio desta Secretaria e a empresa DPS 
GONÇALVES IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 64.106.552/0001-61, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios 
(café), por um período de 12 (doze) meses, mediante demanda.

Art. 2º  Designar o servidor LEANDRO NUNES DE SOUZA, 
inscrito no CPF nº ***.389.551-**, ocupante do cargo de Assessor 
A7, para ocupar a função de suplente, substituindo o titular em seus 
impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura; e

VI - encaminhar as notas fiscais à Gerência de Execução 
Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente atestadas, logo após 
o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de 
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no seu não pagamento.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos previstos 
no inciso V deverá ser devidamente justificado pelo gestor, com 
aprovação da chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que o Gestor ora designado 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:
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I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.

Art. 5º  Determinar que o Gestor, obrigatoriamente, observe 
as disposições expressas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contrato, instituído por meio da Portaria nº 0435/2020 - SSP (SEI nº 
000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP e à Superintendência 
Integrada de Tecnologia em Segurança Pública/SSP para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#460034#12#531963/>

Protocolo 460034

<#ABC#460035#12#531965>

PORTARIA Nº 0501, DE 13 DE MAIO DE 2024

Designa gestores de contrato 
firmado pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.281, e tendo em vista o Processo SEI nº 202400016008771;

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor ANTÔNIO AGOSTINHO 
PINHEIRO , inscrito no CPF nº ***.181.071-**, ocupante do 
cargo de Auxiliar Operacional, para atuar como gestor do 
Contrato nº 036/2024 - SSP (SEI nº 59543099), celebrado entre 
o Estado de Goiás, por intermédio desta Secretaria e a empresa 
ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 75.629.105/0001-03, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de gêneros alimentícios (café), por 
um período de 12 (doze) meses, mediante demanda.

Art. 2º  Designar o servidor LEANDRO NUNES DE SOUZA, 
inscrito no CPF nº ***.389.551-**, ocupante do cargo de Assessor 
A7, para ocupar a função de suplente, substituindo o titular em seus 
impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura; e

VI - encaminhar as notas fiscais à Gerência de Execução 
Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente atestadas, logo após 
o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de 
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no seu não pagamento.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos previstos 
no inciso V deverá ser devidamente justificado pelo gestor, com 
aprovação da chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que o Gestor ora designado 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que o Gestor julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único. A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.

Art. 5º  Determinar que o Gestor, obrigatoriamente, observe 
as disposições expressas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contrato, instituído por meio da Portaria nº 0435/2020 - SSP (SEI nº 
000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 8º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP e à Superintendência 
Integrada de Tecnologia em Segurança Pública/SSP para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#460035#12#531965/>

Protocolo 460035
<#ABC#460036#12#531968>

PORTARIA Nº 0502, DE 13 DE MAIO DE 2024

Designa gestores de contrato 
firmado pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.281, e tendo em vista o Processo SEI nº 202400016008771;

Considerando a necessidade de manter o controle e a 
fiscalização sobre a execução dos contratos firmados pela Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência; e

Considerando o comando insculpido no art. 67 da Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que impõe à Administração o 
dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos e as 
disposições da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, 
especialmente o art. 51 e seguintes, resolve:
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